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DADOS DA SESSÃ O P{IBLICA
Dâta da sessão dejulgâmento dâs proposÍâs: 17 rle ahril de 1026
Link:https://compras.rn2atecncrlo! ia conr. br./
Honírio de julgamento dâs propostas: 08:3 0h

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" DLOO9/2O26.Sf,MAMpRocf,sso ADMr,\rSI.RA.|'tvo N" 00020.2025r I l0/0003_28

A Secretaria Municipal de Meio Arnbientc. por intennédio do seu Agente de Contratação, toma público
para conhecimento dos interessados que rra data. horário e local iidicados fani reaiizar oisfensa de
i.ititaçàt' 5cni di5ptriâ' t!','ir !r 'r 1, '!. -ir'!garir.rr,,., pclt I:',:rrirl Prrço. Itenr. ua hipótese do Arr. i5. inciso
II. nos termos da [-ei n" l,l. lll (le l'rle rhr.il de ?0]1. Iei Cornplenrerrtar n" ll3- de 2006 e dernais.. i,,^n..ia. -,-,.i..r." -.r. -.: r r' -,-... ,,._.., ,.1;.. . ..;i ,.. ,.
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I. OBJETO DA CONTRATAÇÀO DIREf'A
l.l- O objeto dapresenle disperrsa e a escolha de prop(ista ntais vanta-iosa para a contrataçào por dispensa
dc licitação' confonnc ccndiçôe.;. q'-ianiiilldcs r c:iieóncias ;.tabeL-cidis neste Ar iso,.jc ContrJtaçao Direta
c seus anexos.
I .2. A contrâtação será dir idida cnr It;nr. cor:trl-rric tabr.la cot.tslante abaixo_
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FERRAMENTA MANUAL COM LAMINA DT, AÇO I[,IviPÊRADO. APROPRIADA PÂRA PODÂ DE GALHOS E RAMOS
DE ÁRVORES E ARBUSTOS. UTILIZADA NO N,IANEJO. FORMAÇÀO E MANUTENÇÀo DE PLANTAS.
CONTRIBUINDO PARA A SANIDADE VF](iE'I,lL,

ll TELASOMBRTTE 50eo 5,0 Roto
TELA DE SOMBREAMENTO CONFECCION.ADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PE,AD). COM FA,TOR DE
SoMBREAMEN tO DE 50ozo. IND|( ADA PARA PRO IT( À( ) PARCTAL ( UN t RÁ RÁD|AÇÀO SOLAR..CON] ROLE DF
LUMINOSIDADE E TEMPERÂTURA EM VIVEIROS. TORNECIDA EM ROLO COM DIMENSOES MINIMAS DE 2.OO

METROS DE LARGURA POR 50 METROS DE COMPRIME]\-TO. TOIALIZANDO APROXIMADAMENTE l0O M'? POR
ROLO-

l: 1 tl-A SOMBRII E 80P" 5.0 Rolu
TLLA DE SOMBREAIVIENTO CONFECCION.\DA Eill POI.IETILENO DE AI-'IA DEN-SIDADE (PEAD). COM IATOR DE
5OMBREAMENTO DE 8090. IJ III,IIAD^ I',{RA I'RO I I,( ÀO IN I LNSIVA CONTRA INSOLAÇÀO DIRE I A.
ESPECIALMENTE PARA MUDAS SENS|\/EIS ()I] EM IASF INICI.\I, DE DESENVOLVIMENTO. FORNECIDA EM
ROLO COM DIMENSÕES MiNIN,IAS DE 2.OO I\,II]TROS DE LARCT]RA POR 50 METROS DE COMPRIMENTO.
TOTALIZANDO APROXIMAÍ)AML,NI T,' IOO IVÍ' POR ROLO.

13 ROÇADEIRÁ A COMBUSTÀO 2.0 Unidade
ROÇADEIRAACOMBUSTÀOCOTIM0IUR:IL\IPO\.P()fL\('I,\DII.]KUII.8CV}ECILNDRADADE]O.8CM'.
POSSUI LIXO DL TRANSMISSÀ(, Ri( iIIIU. PI SOI)Lô,.i N(; I I.\NQI E Dt( O1\IBIISTiVTI COM CAPACIDADL, DE
O.M L, OPERA COM FIO DE \YI ONOI LÀNIINAVLIÁLI( ÁI)[]PO\I,\SIJE2JOMM.COMDIÀMFTRODECORIL
DE ATÉ 420 MM. O COMPRII\{I-\ TO IO I AI, I, DL I77 (.V. ('oV \iVI'I, DE PRESSÀo.jo\oRA F,\TRE 99 E IOI
DB(A) E VIBRAÇÀO DE 5.9 M/Sl(ESQUr..Rt)At ti.l.l \4.§i tDlRt- ltA).

14 PULVERZADOR DE 201-ITROS 2.0 Unidade
PUI,VERIZADOR 2O.OL COST,{L. POSSIJI VtD,\( óF'.; RI]SISTINIF,S AOS PRODUIOS QIIíMICOS E BASE DE
IÀNQUE RESISTENiE À COnROSÀO. CORPo rviArs RESTSTEN'|E Cc)M AMPI-A BOCA Dr ABASTECTMENTO.
ALÇAS DUPLAS REGULÁVEIS. F] ('.\I}O II-LI]SL'OPICO P,C.RÀ BOI\,IBE.\MENTO. COM CAPACIDADE DE 20
LITROS.

15 TESOURA PARA PODA COM BYPASS 10.0 Unidade
TESOURA PARA PODA COM BYP^SS. - Dt^NtI I RO Dt- COR I L: ] l t\ti\t - L.iMtNÁ DE AÇO CARBONO tEt-LONADO
- APLTCAÇÀO: TDEAL PARA PODÁ, t)t.ARYORFS - À\L,Lt.O DE ( Í)Rt F: {5 (PODINDOVARtARAtÉ5")-CABO
EM TUBOS OVAIS DEAÇO, Cqi\,I E,\íPUNI],\DL R,\ IRCONÔMIC,\ ,^\'TIDERRAPAN IE.

16 TESOURA DE PODA 10.0 Unidade
lEsouR^ DE PODA (OM t.ÁNI\.\ ! t.it I( \ I ( \B(., pr.^srt( (, possut L,iMt\A tv AÇo cARBoNo
TEMPERADA O CABO AI-É:NI D[- St]R PRODUZIDO COM POLIPROPII-ENO TERMOPLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, ANATÔMICO E ÍlRCONOIUICO. DINIENSÕES MINIMAS I80 MM.

l7 TESOURA PARÂ CERCA-VIVA/CRAI\IA 10.0 tjnidade
IESOURA PARA CERCA-VIVA/URAMA ( o\I L,iMIN,\ \II T,it I('A LU ,{('O ('ARBONO TEMPTRADA Db ALTA
QUALIDADE. CABO ECORMETRICO E, I\\I,RNI./àI)U.('OMRISISIL\(IAAOXIDAÇÀO.CORACOMBINAR,-
LEVE E PRÁTICA NO USO. COI{ D \ÍENSÔE\ NÍtN \Í AS (COtltpR. X LARG. X Àt.T.}482X t56X 108 MM.

I .2.1 . Havendo mais de um ltem iaculta-se ac Íorneccdor a participação enr quantos forem de seu interesse.
1.3. O critério dejulgamento adotado será o Menor Preço por Item- obsen,adas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto à,s especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO N.I COXTNATAÇÀO DIRET.A
2.1. A participação na presente dispensa eletr-onica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço eletrônico httos:/r,conr oras.rn2 atecnologia.conr.br/.
2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos pr€vistos para cadastro no link
https://comoras.m2atecnoloqia.conr.br/. para acesso ao sistema e operacionalizaçâo.
2.1 .2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação ef'etuada rJiretamente ou por seu representante
no Sistemâ de Dispensa Eletrônica- não cabcndo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os tirrnecedores:
2.2.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s):
2-2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente:
2.2.3. que se enquadrem nas seguinfes redaçries:
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a) autor do anteprojeto, do ploieto. La,rr,r

g
c

ica ou jurídica. quando aIS

contratação versar sobre obra- sen içus ou Íolnccirlento tle bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em corsórcio, rcsponsarei pcia elaboraçào do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o auror do projero se-ja dirigente. gererte. controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra. serviços ou litrrrecimento de L'ens a ela necessários:
c) pessoa fisica ou jurídica que se encdrltre- ao tempo da contrataçào. impossibilitada de contratar em
decorrência de sançào que lhe foi imposta:
d) aquele que mantenha vínculo de nâturezâ tecnica. comercial. econômica, financeira trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade c.Jntraiiirlte rru con] a-:r-r'rte públiuo que desempenhe Íunção na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestào do contlato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau:
e) empresas controlâdoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei no ó.404. de l5 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica oujurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infàntil, por subm issão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhistâ;
2.2.3.1. Equiparam-se âos autores do pro.ieto as entpresas integranles do mesmo grupo econômico:
2.2.3-2- aplica-se o disposto na alínea "c" também ao lornecedor que atue em substituição a outra pessoa-
fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fomecedor:
2.2.4. organizações da Sociedade Civil tle lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão no
746120 I 4-TCU-Plen:íLrio);
2.3. Será permitida a participação de cooperativas. desde que apresentem demorstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. l6 da Lei
n" l4.l33D1e desde que pela natureza do se!-viÇo ou pelo modo como é usualmente executado no mercado
em geral, não necessite de subordinação,iurídica entre o obreiro e o contrâtado. bem como de pessoalidade
e habitualidade.
2.3. l. Em sendo permitida a paÍicipaçào tle ctroperativas. serão estendidas a elas os beneficios previstos
para as microempresas e empresas oe pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei
n' I I .488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRf,SSO NA CONTRATACÁO DIRETÀ E, CADASTRAMIINTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 . O ingresso do fornecedor na conrmtaçiio direta .ie dará i:orl o cadastramento de sua proposta inicial. na
forma deste item.
3.2. O fomecedor interessado- após a divulgação Co aliso de contratação direta- encaminhará-
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica. a proposta com a descrição do objeto ofertado.
a marca do produto, quando for o caso- e o preço. até a dara e o horário estabelecidos uara abertura do
orocedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter <ieclaração de qre comprcende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas! nas normâs
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustâmento de conduta vigentes na data
de entrega das propostâs.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta. em especial o preço, vinculam a Contratâda.
3.4. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial. serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor- não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer aheraçào. sob alegação de en o. omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se o regime tribuLirio da empresa irnplicar o recolhinrento de tributos em percentuais variáveis. a
cotação adequada será a que coresportrie à tnédia dus eletivos lccollrirnentos rla empresa nos últimos doze
meses.

3.6. Independentemente do percentual de trihuto inserido na planilha. no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçào visente.
3-7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cunrprimento das disposíções nelas contidas.
em corfonnidade com o que dispõe o Tenno de Referência. Projeto Básico ou Projeto Executivo,
assumindo o proponente o compromisso de execular os sen iços nos seus tennos, bem como de fornecer
os materiais, equipâmentos, ferramentas e uterrsílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovcndo. quando recuerido- sua substituição.
-1.8. Uma vez enviada a proposta r)o sistema. os fornecedores poderão retirá-la- substituila ou modifi cá-la.
téâ eo estabelecidos ara rbêrtu do rocedinren

3.9 . No cadastramento da proposta inicial. o fornecedor der.erá- também. assinalar ..sim.' ou ..nâo.' em

Rua 6al,eria Gentil Cardosr:, rto - Cenlro, 6t.?oo-oso

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9' l. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ârtigo i'da Lei Complementar no 123. de 2006. estando
apto a usufruir do trâtamento favorecido estahelecido ern seus afis. 42 a 49;
3.9.3. que esú ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e s€us anexos:
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçr)es que forem efetuadas no sistema. assumindo como
firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de resen,a de carsos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n. B.l I 3 /9 I .

3.9.6. que não emprega menor de I8 anos em traballro roturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor
de l6 anos, salvo menôr, a partir de 1,1 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 2", xixllt. aa
Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Na data e honírio indicado para abertura e julgamento da contrataçâo direta. será verificada a
conformidade da proposta classificada em prirneiro lugar quanto à adequação do ob.ieto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso. será encaminhacia contraproposta ao Í'ornecedor q e tenha apresentado o melhor preço.
para que seja obtida melhor proposta com preço corl'rpatível ao estimado pela Administração.
4.2'2. A negociação podeú ser feita com os denrais fornecedores classificados. respeiiada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado. nresnro rrpós a ncgociação. lor desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço márinro definido para a contretação.
4.2.3. Em qualquer caso. concluída a negociaçào- o resultado sení registrado na ata do procedimento da
contratação direta.
4.3' Estando o preço compatível. será solicitado. se necessário. docunlentos complementares.
4.4. O prazo de validade da proposta nãrr será inÍêrior. a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.5. o licitante deverá apresentar no momênto dâ apr€sentâção da proposta comprovante do
recolhimento de quantia a Íítulo de garantia de proposta correspondente a lzo (um pàr cento) do
valor estimado dâ licitâção:
4.5.1- A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
4.5.1.1- caução em dinheiro ou ein tít.rlos da dívida pública ernitidos sob a fonna escritural, mediante
reg;stro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e
avaliados por seus valores econôrnicos. conformc definido pelo Ministério da Fazenda:
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4.5.1.2. seguro-garantia, observado o disposto na requlamenlaçào c
Seguros Privados (SUSEP);

da Superintendência de

4.5. I .3. fiança bancária emitida por banco L'u instituição linanceira devidarnente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

a) Optando por seguro-garanlia ou fiança bancária, a gârantia deverá ser apresentâdâ em um único
documento,junto com a proposta inicial.

b) Caso ofertada em dinheiro. a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil.
da Prefeitura Municipal de Crateús/CE. Agência no 237-2: Conta Corrente no 28556-0. PMC CAUÇÃO e

o conDrovante deverá ser orct:ado iun, tsto iniciollo t{}llt u
4.6. A garantia de proposta será derolviCa aos liciiantes no prazô de l0 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declalada fracassada a Iicitação.

4.6. I . Implicará execuçào do r alor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nào
apresentação dos documentos para a contratâção.

4.6.2. A vigência da garantia der.erá ser igual a vigência da proposta. ou seja, mínimo de 60 (sessentâ) dias.

4.7- Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.7.1 . contiver vícios insanár'eis:
4.7.2. nãó obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos:
4.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerenr acima do preço máximo definido para a
c ontratação;
4.7.4. não tiverem sua exequibilidade demorstrada. quando exigido pela Administraçào;
4.7.5. apresentar desconformidade conr quaisquer outms erigências deste aviso ou seus anexos. desde que
insanável.
4.8. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequír,el a proposta de preços que:
4.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da conÍataçào- apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incorlpatír,eis conr os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos- ainda que o âto convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a nrateriais e instalações de propriedade do próprio fomecedor.
para os quais ele renuncie a parcela ou à lotalidade da remuneraçâo:
4.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório. tais como leis. medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
4.9. Se houver indícios de inerequibiiidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências. para que a empres:r comprove a
exequibilidade da proposta.
4.9.1 . Considerando o cenário nacional de inflaçào e com o objetivo de prevenir a apresentação de propostas
com valores inexequíveis, os licitantes qrre apresentarern propostas com descontos superiores a 257o
(vinte e cinco por cento) em relacão ao valor estirnado - ou seja- a partir de 23,01o/o - e estiverem
classificados com as melhores ofertas, deverão. ohrigâtoriamente. anexar- ern campo próprio do sistema-
no prazo de até 02 (duas) horas, a cc\ntar da solicitação Í'eita nr'' chat pelo pregoeiro. documentâção
complementar que comprove â exequibilidade do preço proposto.
a) A documentação exigida deverá conter. no mínimo:

. Notas fiscais recentes. entendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze) meses,
compatíveis com o objeto da licitação e que denonstrem práticas de mercado similares ao preço
ofertado;

. Planilha detalhada de composição de custos. com indicação clara dos insumos. mão de obra,
logística, tributos e demais r ariáveis que compõem a lornração do preço.

b) Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da
proposta, os quais serão analisados pela equipe técnica, conÍbrrne diligência solicitada pelo pregoeiro.
c) No caso de dúvidas, poderá ser rcalizada diliuência cornplernentar- com o ob-jetivo de. ent'im, san las.
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to da planilha nào constituern rnotivo para a desclassiticação da proposta. A
pelo fornecedor- uo prazo indicado pelo sistema, desde que nao hajá màjoração

4.10. I . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nào alterem a substância
das propostas;
4.10.2. Considera-se eÍro no preenchimento da plalrilha passível de corÍeção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na fornra do Simples Nacional. quando não cabível esse rágime.
4.ll- Para fins de análise da proposta quanto âo cumprimenlo das especificações aúb;eto. poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializuaa no ou3"tà.
4.12. Se a proposta vencedora for desclassiÍ'icado. será examinada a pioposta subseque-nte, e. assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
4.13. Caberá ao licitante interessado err participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente du p"idu de negócios
diante da inobservância de mensagens enritidas pela Administraçã. ou rie sua desconexão.
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para irnediato bloqueicr de acesso.
4' I5' Havendo necessidade, a sessào será suspensa informando-se no "chat-' a nova data e horário para a
sua continuidade.
4.16. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

4.10. Erros no preenchimen
planilha poderá ser ajustada
do preço.

s. HABTLTTAÇÁO
5.1. Os licitantes deverão encaminhar. nos temros deste Aviso de Contratação Direta, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I - HABILITAÇÃO JIRÍDTCA
5.1.1. Empresário individual: inscricão no Registro Pírblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
5.1.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certifrcado da Condição de Microempreendedor Individual -ccMEI, cuja aceitação ficará condicioriada à veriticação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negoc ios/pt-br/empreendedor;
5.1.3. Sociedade empresária, sociedade lirnitada unipessoal - SLLI ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigão do alo constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo tla Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus adnrinistradores:
5.1 .4. Sociedade empresária cstranueira: portaria de autorizâção cle luncionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade lederativa onde se localizar a filial.
agência, sucursal ou estabelecimento, a qua! será considerada como sua sede. conforme Instrução
Normativã DREI/ME n. 77, de I 8 de março de 2020.
5.1.5. Sociedade simples; inscriçào do ato constituÍivo no Regislro Civil de Pessoas Jurí4icas do Iocal de
sua sede, acompaúada de documento comnrobatório tle seus admin istradoresl
5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou enrpreúria. respectiyamente. no Registro Civil das pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
5.1 .7. Os documentos apresentados de'verâo estar aconrpanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
5.1.8. Documento Oficial com foto \,álido na Íbnnn da lei e CPF do representante leeal da licitante.

II - HABILITAÇÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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5. | .8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas (CNpJ):
5.1 .9. Prova de regularidade tlscal perarlte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conj untamente pela Secretariâ da Receita Fetleral do Brasil (RFB) e pela procurado ria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente â todos cs créditos tributários federais e à Dír, ida Atir' a da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relalivos à Seguridade Social. nos ten os da Portaria Conjunta n.
1.751, de 02 de outubro de 101.1. do Secretár.io da Receira Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

À

Fazenda Nacional.
5.1 . I 0. Prova de regularidade com o Funrio de Garantia do lempo de Serviço (FGTS);
5.l.ll. Prova de inexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de ceúidão negativa orl positil'a com efeito de negariva. nos termos do Título VII-A da
consolidação das Leis do Trabalho. aplorada pelo Dccreto-l..ei no -i.451. de l" de nraio tte 1943:
5.1- 12. Prova de inscrição no cadasÍro de contribuintes EstaduallMun icipal,/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu râmo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5. I . I3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual,Municipal/Distrital do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cu-jo exercicio contrata oü concoÍre:
5.l.14. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual. deverá conrprovar tal condição mediante a apreser.rtação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.
5.1.15. O licitante enquadrado como nricroempreendeclor individrral que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complenrentar n' 123. de 2006. estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III - QUALIFICÀÇÃO f CONÔMICO.FII{.{NCETRA
5. I . 16. Certidão negativa de falência expedida pelo d istribu idor da sede do licitante ( inciso Il do art. 69 da
Lei n' 14.133, de 2021);
5.1.17. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de tralanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últinros exercicios sociais e obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo PraTo) -i (Passivo Circulanre +
Passivo Não Circulante);

II - solvência Geral (sG): (Arivo Total) + (passivo circulante -lpassivo não Circ.alante): e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Arivo Circulantel + (passivo Circulanre).

5.1.18. As empresas, que apresentarem resultâdo inÍêrior ou igual a l(urn) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG). solvência Gcral (sG) e Liquidez corrente (LC). deverão 

"orproru. capital ou
patrimônio líquido mínimo de 59lo ícineo por cento) do valor total estimâdo da contratação ou do item
pertinente..
5.1 .l 9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrâtivôs coritábeis pelo bâlanço de abertura (§ lo do art]65 da Lei
n' 14.133. de 2021).
5.1.20' O balanço patrimonial. dentonsracão de resultado de exercicio e clemais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa-iurídice ter sido constituída há menos de 2 ldoisy anos
(§6" do aÍ. 69 da tri nô l4.l33,de 2021).
5.1.20.1 . No caso de fornecimetrto de bens parâ pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da
empresa de pequeno porte â apresentação de balançr' patimonial do últinrri exercício sociai, conforme
dispõe o art. 3o do Decreto no 8.538. de 201 5.
5. | .21 . O atendimento dos índices eco;tônt icos previstos l reste irem delerá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil- apresentada nelo licitante.

IV. Ql.rALrl'ÍcAÇ.Ã() r'ÉcNrcA

ifu.1(r.ile, j,; 1t . .

FLN

!e'l



, :: riii{r:ri 
-#* cffilELrs

5.1.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior conr o item peftinente. por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas j urídicas de direito público ou privado.
5.1.22.1. Os atestados de capacidade técnica poderãc' ser apresenlados em nome da mâtriz ou da filial do

fornecedor.
5.1.23. O licitante podení disponibilizar, FACULTATIVAMENTE. todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando. cópia do contrato que deu suporte à contratação,

nota(s) fiscal(is), dentre outros dôcumentos que poderão ser solicitadas pelo pregoeiro mediante diligência.

5.2. Como condição prévia ao exame da docunrentaçâo de lrabilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar. será veril''icado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) Secretaria lr4unicipal de Saúde:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS- mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br,'ceis): (Acórdào n" 1.793/201I Plenário):

c) CadasÍo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (r'wrv.cn-i.ius.br/improbidade_adrnlconsultar_requerido.php). (Acórdão n'
1.793/201 1 - Plenário);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da tlnião - TCLj'
5.2.1. Para a consulta de fomecedores pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.bri ):
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nonle da empresa lbmecedora e tarnbém de seu sócio

majoriário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.;129, de 1992. que prevê. dentre as sançÕes impostas ao

responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive poÍ intermédio de pessoa.iuridica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta cie Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para rerificar se houre fiaude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.2-l-l- A tentativa de burla será verificada por meio dos r'ínculos societários. linhas de fomecimento

similares, dentre outros;
5.2.2.1.2- O fornecedor será convocado para manitestação previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção. o fornecedor será reprrtado inabilitado. por falta de condição de

participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação. a habilitaçâo dos fornecedores será veriÍicada por meio

do Cadastro de Fomecedores, nos documentos por ele abrangidos-

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previarnente as comprovâções constantes do Cadastro de

Fornecedores para que estejam villenles na data la abertura da scssão pública. ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.
5..3.2. O descumprimento do subitenr acima inrplicará a inabilitação do fonrecedor. exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em ettcontrar a(s) cêrtidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo oomplementares. necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de flontrataçào Direta e já apresentados, o fomecedor seni

convocado a encaminhálos, enr formâto digital. após solicitaçào da Administração. sob pena de

inabilitação.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimenlo de requisitos mediante apresentaçào

dos documentos originais não-digitais qLando houver dúvida em relaçâo à integridade do documento

digital.
5.6. O fomecedor enquadrado como micr oenrpreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratâmento diferenciado previstos na Lei Com»ienlental n l13. de 1006' estará dispensado (a) da ade
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inscrição nos cadastros de contribuintes e:tad,ral
e das demonstrações contábeis do irltinto exercic

e municipal e ib) da apresentação do balanço patrimonial
to.

7.1.10. I. C

5.7. Havendo necessidade de analisar minucíosamente os documentos exigidos. a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário pala a sua continuidade.
5'8. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habiliraçào- seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacorc.lo com o estatrelàcido neste Aviso de Contratação
Direta.
5.8.1. Na hipótese de o fomecedor nào atertder às erigências para a habilitaçào. o órgão ou entidade
examinaní a proposta subsequente e assim sucessiuame,ite, n, oid"* de crassificação, aié a apuração de
uma propostâ que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.9. constatado o âtendimento às exigências de hahilitacão. o fonrecedor será habilitado.

6. CONTRÀTAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação. caso se conclua pela contratação. será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
6.2-0 adjudicatírio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contràto ott aceitar irslrumenlo equivalente, conlbrme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrâto/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das
sânções previstas neste Aviso de Clontratação Direta.
6.2. l. Alternativamente à convocaçào parâ compârccer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assilatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eietrônico. para que seja assinado e devolviclo no prazo de 03
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.2.2. O prazo previsto para assinâtura do conÍato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogadc I luma) vez. por igual período. por solióitação justificada do
adjudicaário e aceita pela Administraçào.
6.3. o prazo de vigência da contratação prorrogár,el conforme previsâo nos anexos a esle Aviso de
Contratação Diretâ.
6.4. Na assinatura do contrâtô ou do instrumento erluivalente sêrá erigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso- que deverão ser mantidas pelo íornecedor durante a
vigência do contrato.

7. SAT\ÍÇOES
7.1. Comete infração administrativa o fonrecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. I 55
da Lei no 14.133. de 2021. quais se.iam:
7.1 . I . dar causa à inexecução parcial do contrato:
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administração. ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
7.1.3. dar causa à inexecução totâl do conlrato:
7.1.4. deixar de entregar a documertação exigida para o certame:
7.1.5. não manter a proposta. salvo em decorrência de àto superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ox não entrcgar a documentâção exigida para a cóntratação,' quando
convocado dentro do prazo de validatie de sua proposta:
7.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivojustificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dlclaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execuçâo do contratoi
7.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticaa ato irauijulento !1a e\ecu çào do contrâto:
7.1.t0. comportar-se de modo inidônet-. ou cL)meter liaude rie cualquer natureza;

onsidera-se comportamento inidôrreo. entre ourros. a declaração falsa quanto às cond rçoes de
partlcr paçao, quanto ao enquadrantento corlo ME/EPP rru o c<rnluio entre os Í'omecedores- em
rnomento da contratação direta.
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T.l.ll.praticaratosilícitoscomristasafrustmrosob.ietivosdestecertame:
7 .1.12. praticaÍ ato lesivo previsro no atr=l:!êae1.tI',12.846. de l. dc aqosto de 201-.1

7.2. O fomecedor que cometer qualquer das inÍiaçôes discriminarias nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e crininal. às seguintes sançÕes:
a) Advertência pela falta do subitenr 7. I .l destc Ar iso de Contratação Direta. quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave:
b) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre ç. valor estimado do(s) item(s) pre.iudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1. i a7-1.12..
c) Impedimento de licitar e contraÍar no ânbito da Adm in istração Pírblica direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sânção, pelo prazo rnáximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1 .2 a 7.1 .7 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais gra.;el
d) Declaração de inidoneidade para iie;lar ou contratar. que irnperiirá o responsável de licitar ou contrataÍ
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens 7.1 .8 a 7.1 .I2. bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade ma.is gra..,e:
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a naÍureza e a gravidadc da infração ccmetida:
7.3.2. as peculiaridades do caso corrcreto:
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuântes:
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pírblica:
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis lorern superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contrâtado. além da perda desse valor. a diÍàrença será descontada da garantia
prestadâ ou será cobradajudicialmente.
7-5. A aplicação das sanções previstas reste Aviso de Contratação Direta. em hipótese alguma- a obrigação
de reparação integral do dano causado à Adrninistração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.7. A apuração e o julgamentô das infracÕes ad:ninisrrativas- seguirão seu rito normal na unidade
ad m in istrativa.
7.8' O processamento do PAR - Processo de Apuraçâo de Responsabilidade. não interfere no seguimento
regular dos pÍocessos administrativos especificos para apuraçào da ocorrêlcia de danos e prejuízos à
Âdministração Pública resultantcs dc ato lcsii o comctido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.
7.9. A aplicação de qualquer das penalidader prerislas realiz-ar-se-á em processo administrativo que
assegurÍuá o contraditório e a ampla deiisa a0 Íbrneccdor/ad-iudicatário. observando-se o procedimento
previsto na Lei n" I4.133, de 202l. e subsidiarianrenre na Lei rf 9.78.4. de 1999.
7.10. As sanções por atos praticados no decorrer or contrâtaçào est.:c. previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÔES GI,RAIS
8.1. O procedimento sení divulgado no sítio eletrônicr: oficial da Prefeitura Municipal de Crateús-CE.
8.2. No caso de todos os fomecedores restarem deselassrfrcados orr irrabilitadcs (procedimento fracassado).
a Administração poderá:
8.2.1 . republicar o presente aviso com uma ncva dara:
8.2.2. valer-se, para a contratação. de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se hôuver, privilegiando-se os menores preços. scmpre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.
8.2.2. I . No caso do subitem anterior'. a c{nttratação será operacioralizada tbra deste procedimenÍo.
8.2.1. fixar pÍizo para que possa haver adequação das p,opostas ou da documenta@o de habilitação,
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados. procedimento deseno.
8.4. Havendo a necessidade de realizaçàrr de ato de qualquer natureza pelos fonrecedores. cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direla. deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Adm inisração na respectiva notifi cação.
8.5. Cabená ao fornecedor acompanhar as operações. Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens enritidas pela Ad:ninistração ou de sua
desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou oconendo quaiquer [ato supen eniinte que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o plimeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido. desde que irào haja coinunicação em conÍrário.
8.7. Os hoúrios estabelecidos na divulgação desre prtrcedimento observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenlàção relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros oLr falhas que nào
alterem à substância das propostas- dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessí\el a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Ai iso de ContÍalaçâo Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputâ entre os interessados. desde que não compronletam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.10. Os fornecedores assumem todos .rs custos de preparação e âpresentação de suâs propostas e a
Administração não será. em nenhum caso. responsável p.)r csses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
8'l l. Em caso de divergência entre disptrsições deste Aviso de C(rntratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo. 1;revalecerá as <ieste Aviso.
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eleÍrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contrataçâo Direta- para todos os t'ins e efeitos. os seguinles anelços:

8.13.1 . ANEXO I - Ternro de referênciai Projeto Básico:
8.13.2. ANEXO ll Minutil de'fermo de Contrato.
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